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LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 - LEI N. 14.133/2021   

Processo Administrativo n° 2024.07.004/2024  

OBJETO: Contratação de serviços de seleção, alimentação e 

controle do sistema de abastecimento de combustíveis do município 

de Mãe D´água.   

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 

informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o 

item ao seu respectivo vencedor, em consequência, fica  

CONVOCADO o Licitante Vencedor: JOSE LEANDRO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA  

LTDA, CNPJ Nº 36.388.988/0001-55, no valor global de R$ 

20.280,00 (vinte mil, duzentos e oitenta reais), para assinar o contrato 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como 

também que se proceda à publicação legal deste termo.  

Mãe D’Água-PB, 09 de fevereiro de 2024.  
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